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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 	 13.814-001.724/86-82

mias

Sessão de  27 de abril 	de 1992	 ACORDA0 N.  201-67.951

Recurso n.° 	 81.341

Recorrente 	 CITRAN ELETRÔNICA LTDA.

Recorrida	 DRF EM SÃO PAULO - SP

IPI - Notas-Fiscais não correspondentes à efetiva sai
da do produto do estabelecimento emitente. Comprovada
a inexistõncia de fato das empresas supostas emitentes,
e o uso das notas para efeitos na área do IPI, inclu-
sive com lançamento de crédito do imposto. Recurso ne_
gado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por CITRAN ELETRÔNICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. Ausente o Conselheiro SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1992.

/ d...,
ROBERT2 B á- 0" , 

"

\DE CASTRO - Presidente e Relatorr‘
IF ,	 H	 iANTO é é . : • , ail RGO - Procurador-Represen-

tante da Fazenda Na
cional

VISTA EM SESSÃO DE 22 M A I 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LI-
NO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SA
LOMÃO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIU
MARTINS CASTELO BRANCO e ARISTCTANES FONTOURA DE HOLANDA.

HR/AC
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo Ng 13.812-001.724/86-82

Recurso N g :	 81.341

Acordão N2:	 201-67.951

Recorrente:	 CITRAN ELETRÔNICA LTDA.

RELATÓRIO

Nos precisos termos que ora releio para conhecimento e

rememoração dos ilustres pares, este processo foi relatado na ses-

são de 21.06.90, ocasião em que, à unanimidade, decidiu a E. Câmara

converter o julgamento em diligencia, conforme o teor do voto a se-

guir transcrito:

"A recorrente trouxe aos autos, nesta instãncia,

prova material que me parece importante seja apreciada

e cotejada pelo órgão preparador. Refiro-me às guias cb

recolhimento de ICM da empresa TESE-Tecnologia de Sis-

temas Eletrônicos Ltda., durante o exercício de 1985,

com o que pretende a recorrente evidenciar seu funcio-

namento de fato.

Por oportuno 6 de solicitar também seja informado

se a recorrente beneficiou-se de créditos de IPI(ou se

objetivou com as notas-fiscais outros efeitos na área

do imposto). As notas-fiscais constantes dos autos tra

zem indícios (anotações manuscritas, cálculos) de apro

veitamento do credito, porém, nada específico, a res-

peito, foi mencionado.

Aproveitar ainda para tentar levantar informações

sobre a empresa Transportadora KWIKASAIR, coincidente-

mente mencionada nas notas das tres empresas emitentes.

tér

Do resultado asas diligencias deveserdada ciencia
à recorrente."	 77 .	 -segue-
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Como resultado da diligencia, vieram ter aos autos do

cumentos complementares ao relatório de trabalho fiscal anteriormen

te apresentado com relação à TESE - Tecnologia Sistema Eletrônicos

Ltda, tais como contrato de locação (seu e da firma que realmente

funcione no endereço declarado), documentos de constituição desta

Ultima, Termo de Declarações dos supostos sócios da TESE. São tam-

bém juntadas cõpias de folhas do Livro Registro de Entradas da ora

recorrente, demonstrando lançamentos de créditos de LPL, com base

nas notas fiscais objeto da autuação; Termo de Intimação e respecti

va resposta da empresa TNT Transportes - Divisão Kwikasair a respei

to do transporte das mercadorias descritas nas notas citadas.

O relatório do diligenciante tem o seguinte teor:

"Em cumprimento às diligencias determinadas pelo

Egrégio Segundo Conselho de Contribuintes, temos a es

clarecer o seguinte:

1. Conforme se observa às fls. 240/298, a interessa

da creditou-se do imposto sobre produtos industriali-

zados, com base nas notas fiscais a que se refere o

Auto de Infração.

2. Intimada a empresa TNT Transportes S/A - Divisão

Kwikasair, fls. 299, a esclarecer se houvera transpor

tado as mercadorias descritas nas notas fiscais obje-

to do Auto de Infração, salientou a mesma, fls. 300,

que não encontrou nenhum dos documentos solicitados.

3. Relativamente aos documentos de fls. 197/201, es

tivemos presente na Secretaria de Fazenda do Estado

do Rio de Janeiro, não tendo podido, entretanto, ates

tar a autenticidade dos mesmos, tendo em vista o lap-

so de tempo já decorrido. Apreciaríamos, contudo, que

a ilustre procuradora da autuada nos indicasse o lo-

cal onde se encontram os documentos da Tese, como tam

bem a pessoa que os forneceu. Note-se que as cópias de

fls. 197/201 tem, como fundo, páginas de um livro re-

-segue-
lulp~Nacmal
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gistro de entradas, totalmente em branco, pertencente,

quem sabe, à Tese. O surgimento de tais documentos e

livros, a esta altura, configura-se um verdadeiro mis-

terio, eis que a fiscalização nada encontrara no ende-

reço declarado como sendo a sede da Tese, fls.213/239.

Com a devida vênia do ilustre Relator, queremos ressal

tar, por fim, que notas fiscais que não correspondem à

efetiva saída dos produtos nelas descritos do estabele

cimento emitente, tanto podem ser pertinentes a empre-

sas inexistentes, quanto a empresas existentes, de on-

de se conclui que e relativa a importãncia dos documen

tos de fls. 197/201, porquanto as demais provas junta-

das aos autos estão a favorecer o Fisco."

Cientificada, a Recorrente peticionou, às fls. 306, pa

ra anexar cópias de vários acórdãos deste Conselho, sobre o que con-

sidera matéria semelhante e militando em seu favor.

2 o relatório.

A

-segue-

Imprensa Na~
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Não vejo razão ã Recorrente.

O recurso renova argüição preliminar em que protesta

por suposta aplicação de dupla penalização sobre um mesmo fato. Con

tudo, a tese não pode prosperar, por absoluta falta de respaldo le-

gal e mesmo fático. As infraçaes catalogadas nos incisos do artigo

365 do regulamento do IPI são tipificadas de maneira absolutamente

independentes, não se confundindo entre si. A do inciso primeiro diz

respeito a entrega ao consumo ou consumo de produto estrangeiro in

troduzido irregularmente no Pais. O outro processo, a que responde

a mesma empresa ora recorrente, tem exatamente origem em denúncia

assentada nessa tipificação.

A do inciso segundo - objeto deste processo - relacio

na-se com a emissão ou uso da chamada nota "fria", ou seja, que não

corresponde ã salda efetiva do produto nele descrito do estabeleci-

mento emitente. Para marcar a independência entre os dois tipos de

infração, diga-se apenas que a nota fria tanto pode estar relaciona

da com produtos nacionais quanto estrangeiros.

Pode suceder que a materialização e conseqüente meio

de prova de ambas as infrações se dê pela documentação,	 especial-

mente pela nota-fiscal, que o documento-chave de controle do IPI.

Todavia, nem mesmo assim se pode dizer que o comportamento contra-

vencional seja o mesmo.

A argumentação da Recorrente apega-se a hipótese, tara

bem contemplada nos incisos primeiro do artigo 365, a qual, porém,

não á tratada nem nestes autos nem foi objeto de denunciação no ou-

tro processo a que se refer'u, como bem pode ser visto no relátório

Imprensa Nacional	 segue-
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do Acórdão n9 202-03.830. Mencionada hipótese deflui da segunda par

te do inciso primeiro e, na verdade, corresponde à tipificação de

uma terceira infração; como se vê:

... (o produto estrangeiro)... "ou ainda que tenha en

trado no estabelecimento dele saído ou nele permaneci

do desacompanhado de Declaração de Importação ou Nota

Fiscal, conforme o caso."

A primeira parte do inciso primeiro trata do consumo

ou entrega a consumo de produto estrangeiro irregular. A segundaper

te trata, também, ou como diz a letra da norma "ou ainda" de posse

de tais produtos a descoberto da documentação própria.

O Processo n9 13.814-001.723/86-10, que resultou no

citado Acórdão n9 202-03.830, não trata da segunda parte do inciso

primeiro do artigo 365, como tenta fazer crer a Recorrente, quando

diz que "ora, ou reconhece o Fisco que a impugnante comprou com no-

tas fiscais os produtos adquiridos, os que ele próprio relacionou

no processo, ou mantém a afirmação de que os mesmos não tinham a

acobertá-los documentos. O que não pode fazer é multar por falta de

notas fiscais e ao mesmo tempo pelo registro delas".

Como o argumento não tem respaldo seja na norma, seja

nos fatos, rejeito a preliminar.

No mérito, a Recorrente busca eximir-se de responsabi

lidade ao argumentar que as irregularidades praticadas pelas emiten

tes das notas irregulares não alcançam ("se essas foram praticadas,

as penas só fornecedoras da impugnante podem atingir, nunca esta".

Ou, mais adiante. "As notas recebidas pela impugnante serviram para

acompanhar as mercadorias que comprou, das firmas emitentes, as

quais, se dirigidas por pessoa inescrupulosas ou mesmo bandidas...

hmenuwiclow 	 -segue-.
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são as que devem sofrer as penalidades cabíveis.").

Sucede, no particular, que a norma é clara quando ti-

pifica o procedimento do emitente de nota (o que corresponderia à

linha de argumentação da recorrente) e do recebedor da mesma nota.

As responsabilidades de ambos decorrem, em cada momento, do ato que

cada um tenha praticado. São, portanto, infraçóes distintas. A do

emitente, por ter emitido. A da recorrente, por situar-seentre "osgme,

em proveito próprio ou alheio, utilizarem, receberem ou registrarem

essa nota para qualquer efeito, haja ou não destaque do imposto e

ainda que a Nota se refira a produto isento."

Concretamente, restou, convincentemente, demonstrado

que as notas fiscais, objetivadas neste processo, não se prestaram

para legitimar a operação comercial por elas representada, simples-

mente, porque as empresas supostamente vendedoras existiam apenas

na fachada legal. Ate mesmo porque uma operação comercial normal se

ria demonstrada com outros atos complementares, tais como correspon

dencias, prova de pagamento (normalmente por via bancária), e do

transporte de mercadoria.

Note-se que a suposta transportadora, respondendo ao

diligenciante, não assumiu a veracidade de que houvesse sequer trans

portado a mercadoria.

Por outro lado, a diligencia serviu para demonstrar,

sem sombra de qualquer dúvida, que, alem de todos os demais efeitos

na área do IPI, o mais radical deles foi buscado pela recorrente: o

credito do imposto com base nas notas fiscais tisnadas de irregularidade.

Nego provimento.

Sala das 7 d'S-7577, 27 de abril de 1992.
Imprensa Nacional	 ROBERTO Áá(ga DE CASTRO


